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Reajuste: Recursos para aposentados 

Relator reserva recursos para reajuste dos aposentados 


O relator do Orçamento para o próximo ano, deputado Geraldo Magela (PT-DF), reservou R$ 3,5 bilhões para o reajuste dos aposentados. Ele evitou, no entanto, falar sobre percentuais de reajuste. “Estou reservando esses recursos para que se possa fazer o reajuste dos aposentados acima da inflação. Não posso falar em percentuais. A discussão sobre índices ficará a cargo do governo e das centrais sindicais”, explicou o deputado. 

Embora evitando falar sobre o percentual, Magela informou ter usado como parâmetro o acordo firmado em agosto deste ano entre o governo e as centrais sindicais. Pelo acordo, serão concedidos aumentos equivalentes à taxa de inflação do período mais 50% do aumento do Produto Interno Bruto (PIB, soma de todos os bens e serviços produzidos no país) de dois anos anteriores. Isso significa, em 2010, aumento de 6,1%. Para os aposentados que ganham mais de um salário mínimo, o reajuste significaria ganho real de cerca de 2,5% em cada ano, considerando a variação prevista para o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), que corrige as aposentadorias. 

O percentual de reajuste ainda não está definido. O acordo fechado em agosto tinha por objetivo suspender a tramitação no Congresso da proposta que estende a todas as aposentadorias e pensões o índice de correção do salário mínimo. 

O impacto da proposta nas contas da Previdência no próximo ano seria de R$ 6,9 bilhões. Além disso, as despesas do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) aumentariam para 18,1% do PIB em 2050, conforme perspectiva do Ministério da Previdência. No início de novembro, uma manobra dos governistas evitou a votação da proposta. Na semana seguinte, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara aprovou o fim do fator previdenciário, proposta que não agrada ao governo. 
O relator ainda reservou ainda R$ 950 milhões para que o governo possa reajustar em até 103% o valor pago pelo tíquete alimentação dos funcionários públicos federais. Atualmente, esse benefício varia de R$ 126 a R$ 161 e, de acordo com o relator, não é reajustado há cinco anos.
Fator Previdenciário com os dias contados

 Projeto pode derrubar o mecanismo utilizado para calcular aposentadoria. A medida, que tramita no Congresso, quer acabar com o Fator Previdenciário no país.

O Fator Previdenciário, um mecanismo usado para calcular o valor das aposentadorias e estimular o trabalhador a contribuir mais,  pode estar com os dias contados. Um projeto que tramita no congresso, quer acabar com a medida e fazer valer o cálculo antigo, quer dizer, a média dos últimos 36 salários recebidos. Muita gente alega que o fator previdenciário reduz muito o valor dos benefícios. 

Depois de contribuir por mais de três décadas com a Previdência Social, Wagner da Silva entrou com o pedido de aposentadoria quando tinha 49 anos. Ele só não imaginava que o valor do benefício seria bem menor do que o esperado. Desde 1999, o governo federal adotou novas regras para conceder o benefício. O Fator Previdenciário passou a fazer parte da cálculo da aposentadoria como conta a advogada Ana Paula Moretti, especialista no assunto. 

"Utiliza-se a média de 80% dos maiores salários de contribuição do segurado, desde julho de 1994 e depois de apura esse valor, aplica-se o fator previdenciário que é um índice que leva em conta a idade, a expectativa de vida, e o tempo de contribuição", explica Ana Paula. 

Quando Rosana da Silva se aposentou em 2004 as regras já estavam valendo. A tranqüilidade de não precisar trabalhar mais ela garantiu. Mas a queda no rendimento familiar foi inevitável. No Congresso Nacional tramita agora um projeto de lei para extinguir o Fator Previdenciário. Caso seja aprovado pelos parlamentares e sancionado pelo presidente da república, o cálculo para a aposentadoria voltaria a ser aquele usado antes da aplicação do fator. Ou seja, valeria à média dos últimos 36 salários recebidos. 

O Presidente da Associação dos Aposentados e Pensionistas de Bauru, Mário da Paz Pereira diz que caso o projeto seja aprovado só vai valer para os próximos pedidos de aposentadoria. Ele é favorável à extinção do fator previdenciário. Ainda não há prazo para a votação do projeto, que já passou pela Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados. 

FONTE: AssPreviSite
Sai calendário de aposentados

Previdência divulga datas de pagamento de benefícios e do 13º salário em 2010 para 27 milhões de segurados do INSS 

Os 27 milhões de aposentados, pensionistas e segurados do INSS já podem saber quando vão receber no ano que vem seus benefícios mensais e, quem tiver direito, o décimo terceiro. O Ministério da Previdência Social divulgou o calendário completo para 2010. Os benefícios de janeiro serão liberados no dia 25 do mês que vem para quem ganha até um mínimo e possui cartão final 1, não levando em conta o dígito. 
A folha do primeiro mês do ano vai até 5 de fevereiro com o depósito para os cartões com final 5 e 0. Também recebe neste dia quem ganha até um salário mínimo e têm cartão de benefício com final 0. 
A primeira parcela do abono de Natal de 2010 será creditada antecipadamente com a folha de agosto. Já a segunda parte sairá no fim do ano com os benefícios de novembro, como tem acontecido desde 2006, conforme acordo entre governo e aposentados que vale até o ano que vem. 
O calendário manteve a regra de adiantamento do benefício do mês nos cinco últimos dias para quem ganha até um mínimo, e têm cartão final até o número 5. Nos primeiros cinco dias úteis do mês seguinte, sai o pagamento para os que ganham acima do piso nacional e o restante que recebe até o piso. 
Pagamento deste mês começará dia 22 

O calendário divulgado ontem confirma as datas do pagamento dos benefícios de dezembro deste ano. A folha deste mês será paga entre os dias 22 e 8 de janeiro de 2010, seguindo a seqüência dos cartões de benefícios: de 1 a 0, para os que recebem até o salário mínimo, e de 1 e 6 a 5 e 0, para aqueles que ganham acima do mínimo, sempre nos dias úteis e desconsiderando o dígito. Não haverá pagamento dias 24, 25, 31 de dezembro e 1º de janeiro. 
O calendário de 2010 será distribuído à rede bancária para ser afixado em local visível para que os aposentados e os pensionistas do INSS possam se programar quanto ao recebimento do benefício. 
Outras informações podem ser obtidas na página www.previdencia.gov.br e na Central 135. A ligação é gratuita de telefones fixos ou públicos. 
Nem todos os segurados recebem 13º. Por lei, não tem direito quem ganha amparo previdenciário do trabalhador rural, renda mensal vitalícia, amparo assistencial ao idoso e ao deficiente, auxílio-suplementar por acidente de trabalho, pensão mensal vitalícia, abono de permanência em serviço, vantagem do servidor aposentado pela autarquia empregadora e salário-família.
FONTE: O Dia Online 
CCJ aprova recriação da Previc para fiscalizar previdência
Órgão poderá decretar intervenção e liquidação de fundos de pensão. 


A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Senado aprovou ontem um projeto que recria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc). A autarquia vai fiscalizar e supervisionar entidades que atuam com previdência complementar. O projeto segue para o plenário do Senado, onde será votado. Após a aprovação em plenário, o projeto segue para sanção presidencial. 

Vinculada ao Ministério da Previdência, a autarquia vai fiscalizar e supervisionar entidades que já atuam como previdência complementar bem como autorizar a constituição e funcionamento de novos fundos de pensão. A Previc poderá decretar a intervenção e a liquidação de fundos já existentes. 

De acordo com o relator, Romero Jucá (PMDB-RR), as 372 entidades de previdência complementar existentes atualmente têm 2,4 milhões de participantes e administram R$ 442 bilhões de ativos. 

A gestão da nova Previc será colegiada. A superintendência terá cinco diretores indicados pelo ministro da Previdência, sendo um o diretor-superintendente. Funcionários comissionados não poderão exercer cargos de comando na autarquia e todos os nomes deverão ser aprovados pelo Senado para um mandato de cinco anos, sem recondução.
Depois de deixarem à função, os diretores terão de observar uma quarentena de 120 dias antes de voltar a atuar na área de previdência complementar. No total, o órgão terá 296 cargos comissionados. O corpo técnico será formado por auditores da Receita e servidores concursados do Ministério da Previdência. 
A entidade será mantida por uma taxa cobrada das entidades de previdência de acordo com seus recursos. Haverá também dotação orçamentária e poderá se beneficiar de arrecadação de multas.

FONTE: Fundação Centrus 

Planeje sua aposentadoria 
Na maioria dos países, inclusive no Brasil, o sistema previdenciário se baseia em um sistema de "Três Pilares", através do qual, a renda necessária para garantir a aposentadoria das pessoas será fruto da soma dos benefícios que uma pessoa recebe da Previdência Social e da Previdência Complementar, sendo que esta última inclui os benefícios recebidos pela contribuição aos fundos de pensão formados pelas empresas e os benefícios recebidos da contribuição que você faz a um plano de previdência privada individual. 

Como a Previdência Social brasileira enfrenta dificuldades financeiras graves e um número ainda restrito de empresas oferece planos de previdência para seus funcionários, o sistema de "Três Pilares" acaba dependendo excessivamente daquilo que você poupa individualmente. Em outras palavras, o seu futuro financeiro depende, cada vez mais, da sua capacidade de acumular um patrimônio próprio, que lhe permita gerar uma renda ao se aposentar. 

Erros que podem comprometer a sua aposentadoria 
Para a maioria das pessoas, o planejamento da aposentadoria termina quando elas deixam de trabalhar. Afinal, tendo acumulado uma reserva adequada, acreditam que não seja preciso se preocupar com o futuro. Mas, não é bem assim! 

Ainda que o planejamento na fase de acumulação (como é conhecido o período no qual você ainda está na ativa e poupa para acumular um patrimônio) seja importante, ele não é suficiente para garantir seu futuro. Afinal, a sua tranqüilidade vai depender da forma como irá administrar estes recursos após a aposentadoria: o que inclui não só a decisão de onde investir, como a definição do quanto sacar mensalmente. 

O que afeta a duração do seu patrimônio? 
São comuns os casos de aposentados que, animados com a maior disponibilidade de tempo, acabam sacando uma parcela significativa do seu patrimônio nos primeiros anos de aposentadoria, o que acaba comprometendo a sustentabilidade do patrimônio. Em outras palavras, se este ritmo de resgate for mantido, muito provavelmente o patrimônio não durará o tempo previsto. 

De maneira geral, os especialistas em gestão patrimonial concordam que a duração do seu patrimônio será função de quatro fatores: 

Taxa de resgate mensal 
Deve ser expressa em termos do valor do patrimônio inicial, ou seja, aquele que você tiver acumulado ao se aposentar. Por mais que os juros estejam elevados, e que seja possível investir em renda fixa e obter um ganho líquido superior a 1% ao mês, isso não significa que você possa sacar integralmente o rendimento que obteve. 

Em primeiro lugar porque, como já discutimos anteriormente, o patrimônio precisa ser preservado da erosão causada pela inflação. Além disso, é preciso conservadorismo na definição do retorno de longo prazo do seu patrimônio: o ideal é projetar que o patrimônio terá um retorno de 5% ao ano acima da inflação. Na prática isso equivale a dizer que você pode sacar até 5% do seu patrimônio sem comprometer a sua sustentabilidade. 

Contudo, esta hipótese não assume um valor residual do patrimônio. Porém, caso o retorno da carteira seja maior, de 6% acima da inflação, o diferencial de 1% poderá ser deixado como herança para os seus beneficiários. Alternativamente, pode-se considerar este valor excedente como uma reserva para possíveis gastos extraordinários, sobretudo na área de saúde, que são bastante comuns no caso de pessoas idosas. 
Forma como o patrimônio é investido 
Ainda que, ao se aposentar, muito provavelmente a sua expectativa de vida supere os 10 anos, o que é considerado como sendo longo prazo, isso não significa, contudo, que não seja preciso rever a sua estratégia de investimento e reduzir a parcela direcionada em ativos de risco. 

Afinal, você agora terá que viver da renda deste patrimônio, de forma que é importante dar preferência para ativos líquidos e de baixo risco, que possibilitem rápido redirecionamento caso o cenário econômico exija. Afinal, é preciso fazer o seu dinheiro render após a aposentadoria. 

Imagine, por exemplo, a situação de uma pessoa que acumulou um patrimônio de R$ 600 mil, e que se planejou para sacar 5% deste patrimônio no ano, o que equivaleria a R$ 30 mil. Imagine que este aposentado tenha 30% do seu patrimônio em ações, e que em determinado mês o Ibovespa registre queda de 5% e que o restante do patrimônio esteja em renda fixa rendendo 1,5% ao mês. O retorno no mês do patrimônio seria negativo de 2,7%. 

Mesmo que esta perda seja temporária, como o aposentado vive da renda destas aplicações, terá que sacar o dinheiro. Como, diante da queda de valor da parcela investida em ações, ao final do mês o valor do patrimônio será menor, na prática o saque efetuado naquele mês será superior ao resgate planejado de 5%. Quanto mais tempo esta queda durar, maior será o volume de perdas realizadas, e mais difícil à recomposição do patrimônio. 

Prazo de duração do patrimônio 
Este prazo nada mais é do que a sua expectativa de vida. Mas, caso seja casado (a), o mais aconselhável é que considere a expectativa de vida do cônjuge mais novo. Ou seja, se você já tem 70 anos (expectativa é de 13,1 anos), mas o seu cônjuge ainda está com 65 anos (a expectativa é de 18,5 de expectativa), é a expectativa dele que deve ser usada e não a sua. 
Afinal, a menos que queira que ele volte a trabalhar quando você vier a falecer, o ideal é que o patrimônio dure enquanto ele estiver vivo. Um erro de cinco anos, que equivale à diferença de expectativa de vida entre o marido e a esposa, teria um impacto significativo no planejamento. 

Voltando ao exemplo acima, imagine que o patrimônio de R$ 600 mil foi acumulado com a expectativa de renda 4% acima da inflação e para durar 20 anos. Neste caso, seria possível ter uma renda de R$ 3,6 mil. 
Mas se o prazo for 5 anos maior, esta renda cai para R$ 3,1 mil. Pode não parecer muito à primeira vista, mas quando acumulado pelo prazo de 20 anos, equivale a R$ 120 mil, que é a quantia que poderia ter deixado para a sua esposa viver após o seu falecimento. 

Herança que pretende deixar 
Ninguém tem obrigação de deixar herança para outra pessoa. Mas, em alguns casos, esta é uma meta pessoal, de forma que é preciso levá-la em conta. A forma mais fácil de assegurar um valor residual para o seu patrimônio, é sacar menos do que os 5% discutidos acima. Um resgate entre 3% e 4% do patrimônio permitirá que você assegure uma herança para os seus beneficiários sem maiores dificuldades. 
Não é difícil ver que um erro na definição de alguma das variáveis acima pode comprometer significativamente sua qualidade de vida durante a aposentadoria. Exatamente por isso, mesmo que já esteja aposentado, e só agora tenha consciência de ter cometido alguns erros de planejamento, saiba que nunca é tarde para rever a sua estratégia de investimento. Boa sorte!  

FONTE: AssPreviSite 
Lula crucifica milhões de aposentados com reajuste de 6,2% 

COBAP está indignada e conclama federações a levar aposentados de volta às ruas no ano eleitoral
Lamentável e digno de repúdio a iniciativa ditadorial do presidente Luís Inácio Lula da Silva em editar Medida Provisória concedendo reajuste nominal de 8,7% a partir de janeiro, elevando o valor dos atuais R$ 465,00 para pelo menos R$ 505,00. Também dará metade desse ganho real aos benefícios da Previdência Social superiores ao mínimo, ou seja, somente 6,2% para 8,1 milhões de brasileiros que recebem mais que um salário. É vergonhoso! 

A medida provisória será editada na próxima semana para que a antecipação do reajuste, que valerá a partir de 1º de janeiro e começará a ser paga no final do mesmo mês, funcione, na avaliação do governo, como um "Presente de Natal" para os aposentados. 

Lula antecipou o anúncio de reajuste para tentar conter desgaste de barrar proposta de aumento maior, cujo projeto 01/07 tramita na Câmara dos Deputados e certamente seria aprovado, caso fosse votado. Inconformada com a atitude de Lula, a COBAP não ficará calada e já conclama suas entidades filiadas a demonstrar publicamente e de todas as formas sua indignação e revolta contra o governo. Em 2010, ano eleitoral, dezenas de atos e protestos serão deflagrados em todo o País. 

"Vamos mostrar nas ruas e nas urnas que os aposentados têm memória e jamais esquecerão deste presente de grego ofertado pelo presidente da República que um dia foi um operário", bradou Warley Martins Gonçalles, líder nacional dos aposentados. 

FONTE: Cobap

Caixa pagador 
A expectativa média de vida dos brasileiros ao nascer continua aumentando, segundo o IBGE, e já chega quase aos 73 anos. Mas, para aqueles que completaram 60, a expectativa média vai há 81 anos. E aos 80, passa para 89 anos e meio. Os brasileiros com 60 anos ou mais correspondem a 11,1% da população do país. Mas essa proporção poderá saltar para 26% entre 2030 e 2040, superando a parcela de jovens de 15 a 29 anos, alerta uma série de reportagens do GLOBO. 

Embora o Brasil esteja acompanhando a tendência mundial de envelhecimento, a pressão no Congresso em favor da aposentadoria precoce se mantém forte, a ponto de uma comissão especial da Câmara dos Deputados ter votado a favor da extinção do fator previdenciário, mecanismo instituído após a reforma do setor para atenuar o impacto imediato desses benefícios sobre as contas deficitárias do INSS. Diferentemente do que costumam propalar os que combatem o fator previdenciário, em termos estatísticos não há perda financeira para os segurados ao longo do tempo. 

O fator reduz o valor inicial do benefício porque os pagamentos serão feitos por mais anos, de acordo com a expectativa média de vida. Em tese, o que se busca com esse instrumento é equilibrar o período de contribuições com o de benefícios (considerando-se o que o próprio segurado recebe e mais as pensões que serão pagas aos dependentes depois do seu falecimento). O sistema previdenciário no Brasil já arca com o equivalente a 14% do Produto Interno Bruto (PIB), percentagem encontrada em nações mais ricas da Europa, com perfil demográfico mais envelhecido. 

A previdência oficial responde por mais de dois terços dos rendimentos dos chamados idosos, fato que levou o economista José Márcio Camargo, professor de economia da PUC-RJ, a afirmar que o país gasta com eles muito mais (15,6 vezes) do que com a educação das crianças. É até compreensível, devido a esse processo de envelhecimento, que as políticas públicas busquem dar mais atenção aos idosos. E, exatamente por isso, as finanças do sistema previdenciário precisam ser preservadas, desestimulando as aposentadorias precoces. 

O Estado brasileiro vai, assim, se convertendo em um grande caixa pagador de pessoas, para as quais destina quase 80% dos seus recursos. E ficam em segundo plano a infraestrutura do país e investimentos na qualificação da população. 

FONTE: AssPreviSite
Investidor de plano de previdência deve ser mais ativo 
O mundo pós-crise não é mais o mesmo em todos os segmentos do mercado, bem como para cada indivíduo. Um dos grupos que deverão rever toda a sua estratégia é o dos planos de previdência, tanto aberta como fechada. O principal alerta é que o cliente desses planos deverá tornar-se mais ativo e responsável pelo processo de preparo para a aposentadoria. 
Não poderá mais apenas confiar numa eventual reserva financeira para essa futura etapa da vida. Até porque, os rendimentos agora previstos já não correspondem aos níveis de quando o plano foi oferecido ou contratado. E poupar voltou a ser tão ou mais importante do que apenas obter bons retornos das aplicações financeiras. Ou seja, se exigirá mais tempo de poupança para manter a renda prometida. Todas as abordagens utilizadas até agora para sensibilizar e convencer as pessoas sobre os cuidados em relação ao futuro, na perspectiva do envelhecimento e da aposentadoria, sempre estiveram muito centradas na questão da reserva financeira para manutenção de um padrão de vida. Quando muito, ampliavam esta colocação com um alerta e informações sobre temas relativos aos cuidados com a saúde na terceira idade. 

Esta forma de tratar o tema não é equivocada, com certeza. Mas ela sempre foi insuficiente. Caso não seja modificada, corre o risco de ser a cada dia mais incompleta e ultrapassada. A ideia deste artigo é provocar reflexões sobre a amplitude do assunto. Tema cuja tendência é ter sua importância ampliada cada vez mais. Especialmente ao considerar o aumento nos índices de longevidade da população. 

Em primeiro lugar, é necessário desmistificar a falsa ideia de que, no futuro, o maior sonho de consumo é a possibilidade de apenas desfrutar da vida. Considerando, exclusivamente, o ócio ou lazer. Tudo isso como forma de compensar a longa fase de tormento provocada pelo período de toda uma vida dedicada ao trabalho, carreira ou emprego. 

Segundo estudiosos das etapas da vida e do comportamento humano, não somos educados para o ócio. Somos essencialmente preparados, desde muito cedo, para o mundo do trabalho. Basta observar a forma como dividimos estas fases. A divisão destas etapas refere-se a uma primeira fase em que fomos orientados a trabalhar. Desde a infância - e essa tendência tem aumentado a cada dia -, a criança é induzida ao aprendizado de idiomas, telemática, habilidades relacionais, atividades artísticas ou esportivas etc. Razão pela qual temos hoje um quadro de muitas crianças com sintomas de estresse precoce em função das altas expectativas ao qual são submetidas. 

Alguns pais, inclusive, fazem suas escolhas de escolas, clubes e relacionamentos visando proporcionar aos filhos, alternativas e facilidades para seu futuro profissional. E tudo isto para que a criança, ou adolescente, possa estar preparado e obtenha sucesso na segunda etapa da sua vida, que será a do trabalho ou emprego. Principalmente dentro da ideia que de necessita construir uma carreira que busque obter, como resultado primordial, tornar-se uma pessoa com êxito na vida. 
Quando a pessoa atinge a etapa adulta, e começa a pensar na fase do pós-trabalho, só imagina - ou fantasia - o ócio, lazer e alegrias. O que na pessoa não consegue avaliar é que, de fato, não houve um real preparo para esse novo período da vida. Apenas uma idealização. Curiosamente, estes efeitos têm se apresentado de forma mais constante e negativa nas figuras masculinas de alta e média gerência das corporações. Os homens concentram toda a sua busca de realização apenas na carreira profissional e seus símbolos de poder. 
As figuras femininas tiveram de assumir, ao longo de seus desafios profissionais, vários outros papéis na qualidade de cônjuge, parceira, mãe, administradora da casa etc. Isso permitiu a elas não colocar a carreira como única fonte de realização. Portanto, além de uma adequada equação das questões financeiras para a aposentadoria, e também das necessidades relacionadas à saúde, qualidade de vida e lazer, outro conjunto emerge. E, a cada dia com novos desafios. 

Importa observar que, para o preenchimento desta lacuna, os fundos de previdência devem assumir papel de alerta e orientador. A responsabilidade de como encaminhar o processo deverá ser de cada um, mas sempre de forma muito coerente com seu estilo de vida hoje e com o que deseja no futuro. No próximo artigo estas novas áreas serão desenvolvidas, com alguns pontos de reflexão. 

 FONTE: Anapar

TRABALHO REALIZADO POR:
Associação Brasileira de Previdência – ABRAPREV


Presidente: 
Fernando Veloso Toscano de Oliveira
Diretores:
Maria Gislene dos Santos Miranda
Ancelmo Tadeu Pereira Vaz
Conselho Fiscal:
Márcio Pires Maciel (Presidente)
Júlio Cézar Socha (Conselheiro)
Gilberto Pucci (Conselheiro)
Clippings: 
Márcia Jocélia dos Santos Sanches
Assistentes: 
Elias Rodrigues Balduíno de Souza
Elciângela Mussolini Fregolente Martin
Fausto de Lima Peixoto

Leia todos os nossos clippings no site da ABRAPREV – www.abraprev.org.br – Brasília (DF)

[image: image1.jpg]